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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Engenharia de Barretos submete à apreciação 

deste Conselho a indicação de Dulcina Maria Garcia Pinatti para mi

nistrar aulas da disciplina Física Geral, cursos de Engenharia Ci

vil e Engenharia Elétrica. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A interessada é bacharel em Física pelo Instituto de Físi-

ca e Química de São Carlos da Universidade de São Paulo. 

Apresenta certificado de aprovação na disciplina Métodos 

Experimentais A, curso de Pós-Graduação do Instituto de Física e 

Química de São Carlos (16 créditos). Na reunião anual da Sociedade 

Brasileira para o Progresso da Ciência realizado em Belo Horizonte, 

em julho de 1975, apresentou a Comunicação "Perda dielétrica em 

cristais de KCN e NaCN puros e dopados". 

Está matriculada, segundo declaração do mesmo Instituto de 

São Carlos datada de 2 de março de 1978, no programa de mestrado 

junto à área de Física Apurada à Ciência dos Materiais. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à autorização para que Dulcina Maria Garcia Pinat

ti ministre aulas da disciplina Física Geral junto ao Departamento de 

Física dos cursos de Engenharia Civil e Engenharia Elétrica da Faculda-

de de de Engenharia de Barretos, até o final do ano letivo de 1980. 

Para renovar esta autorização, deverá atender às exigências 

da letra "c", artigo 4º da Deliberação CEE nº 08/76. 

São Paulo, 24 de janeiro de 1980 

a) Cons. Henrique Gamba - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Armando Octávio Ramos, Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Malavolta, 

Nícolas Boer, Paulo Gomes Romeo e Henrique Gamba. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 06.02.1980 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 

decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", em 21 de fevereiro de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


